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INDICAÇÃO N. ) 9é12013

INDICO à Mesa Diretora, com fulcro nas diretrizes insertas no art. 169, da

Resolução n. 86/90 - Regimento Interno desta Casa Legislativa, que encaminhe

Expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre, Tião Viana e

ao Secretario de Estado de Segurança Pública, para que seja institufdo no âmbito do

Estado do Acre, o serviço de "Delegacia Itinerante", inicialmente nas regiões

fronteiriças nos municfpios de Brasiléia, Epitaciolândia, Acrelândia, Plácido de

Castro, Assis Brasil, Sena Madureira e Cruzeiro do Sul bem como nos perfmetros

rurais de Rio Branco.

sala das sessões "Deputado Francisco cartaxo"

22 de outubro, 2013
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JUSTIFICATIVA
Diante dos esforços e investimentos feitos pelo Governador Tião Viana, tem

sido notório o aumento do poder aquisitivo dos produtores rurais, bem como a
melhoria das suas condições de vida, onde os mesmos têm adquirido bens tais
como: automóveis, motocicletas, televisores, celulares e demais eletro eletrônicos, o
que têm atraído para a zona rural a criminalidade com incidências de furtos, roubos e
até mesmo latrocínios, tudo isso aliado ao aumento do consumo de drogas nos ramis
nesses municípios fronteiriços.

cabe ressaltar que as polícias Civil e Militar já desempenham um trabalho
intenso nessas localidades, no entanto, por s4e tratar de área rural, distante da sede
do município, os trabalhos a serem realizados com a " Delegacia Itinerante"
possibilitará um maior acesso à essas comunidades, proporcionando uma maior
efetividade na resolução de casos, que por vezes deixam de ter um encaminhamento
e solução, dada a dificuldade de acessodessas pessoas.

salientamos que a execução da "Delegacia Itinerante", tem sido viabilizada,
diante da aquisição de novos veículos e ainda pela efetivação do curso de formação
de novos policiais contratados recentemente por meio do concurso público,
ventilando-se ainda a possibilidade de contratação do cadastro de reserva do referido
certame.
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